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PORTARTA Ne 230 /2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE TACAIMBO, EStAdO dC

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da

Constituição Federal, bem como, do inciso Vll, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal;

RESOIVE:

Art. 1- Exonerar a senhora Gabriela Patrícia da Silva Almeida portadora do CPF

138.380.634-90 do Cargo em Comissão de Orientador Educacional, a partir da

presente data.

Art. 2 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 30 de

dezembro de2022.

Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito, 30 dezembro de 2022

Alvaro A a Silva
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